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Bertioga, 26 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Matheus Del Corso Rodrigues, no uso de suas atribuições 
regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer 
a seguinte Indicação: 

Dentre os bairros da cidade de Bertioga, Vicente de Carvalho 11 , 
chama a atenção pelo seu desenvolvimento, com 900/0 de suas ruas 
pavimentadas e um forte comercio local se torna muito atraente para a 
população de outros bairros migrarem para lá para fazer moradia. 

Porém, como sabemos, o grande crescimento populacional é 
permeado por problemas que afetam não só a vida de um cidadão, mas de 
toda uma coletividade, dentre eles pode-se destacar um mal que afeta à 
todos, a violência. A insegurança da população é assunto recorrente no dia­
a dia, um dos motivos é a falta de um sistema de segurança eficiente e 
eficaz. 
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Este vereador acredita que se fazem necessanas providências que 
não funcionem somente como medidas paliativas e momentâneas e sim que 
tenha o potencial de tornar o bairro mais seguro. E a instalação de uma 
base da GCM na entrada do bairro vem de encontro com esse pensamento 
de tranqüilizar a população, contribuindo na diminuição dos crimes. 

Isto posto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Caio Arias Matheus, junto à 
Secretaria de Segurança e Cidadania, que viabilizem estudos no sentido de 
suprir esta demanda que se apresenta. 

Consulto o Douto Plenário, no tocante à permissão de envio de ofício 
ao Executivo Municipal à Secretaria de Segurança e a Cidadania e a GCM 
dando conta ao mesmo do teor desta solicitação. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai 
devidamente subscrita. 
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